
 

 

Resolução nº : 6324/2002 
Protocolo nº : 264338/02 
Origem : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Assunto : LICITAÇÃO-COMPRAS/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do 
voto do Relator, Auditor CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, 

R E S O L V E :  

Homologar a inexigibilidade de licitação, na forma do artigo 25, inciso I, da 

Lei 8.666/93, para aquisição do software ACL para Windows, nos termos dos 

Pareceres nºs 6804/02 e 10052/02, respectivamente, da Diretoria de Assuntos 

Técnicos e Jurídicos e da Procuradoria do Estado junto a este Tribunal. 

Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, QUIELSE 
CRISÓSTOMO DA SILVA, HENRIQUE NAIGEBOREN e HEINZ GEORG 
HERWIG, e o Auditor CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES. 

Presente o Procurador do Estado junto a este Tribunal, ELIZEU DE 
MORAES CORREA. 

Sala das Sessões, 25 de julho de 2002. 

RAFAEL IATAURO 
Presidente 


